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Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio


CONCORRÊNCIA n.º 01/06

Proc. n.º 001.010577.06.8

PARQUE INDUSTRIAL DA RESTINGA – PIR

SEGUNDA ABERTURA

Anexo  VIII

LEI COMPLEMENTAR n.º 434/99 - PDDUA
O Parque Industrial da Restinga – PIR está contido na UEU 7002 e sub-unidades 01 e 04, conforme croqui em anexo. Para a sub-unidade 01 correspondem os Grupamentos de Atividades(GA) 13 e para a sub-unidade 04 correspondem os Grupamentos de Atividades (GA) 05 e cujo Anexo 5.4 limita quanto  “a implantação de atividades na área de ocupação intensiva” e o Anexo 5.5 limita quanto “aos limites de porte de atividades na área de ocupação intensiva”. O Anexo 5.2 determina a “classificação das atividades para a área intensiva” e o Anexo 5.3, define quais “atividades sujeitas a estudo de viabilidade urbanística obrigatório”. Todos os anexos referidos fazem parte do Edital e estão inseridos a este em cópias xerográficas.

Os lotes do Parque Industrial da Restinga -PIR que serão comercializados na 1ª etapa estão contemplados somente pela sub-unidade 01 e ao GA-13 que lhe é correspondente.

[image: image2.png]



